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Emenda Modificativa No 03

Carolayne Kelley Gonçalves

PLOE LU2A2? Institui o regulamento do transporte escolar no âmbito do
Município de Toritama-PE e dá outras providências.

Modifique-se a redação do artigo 17, no inciso IV, do Projeto de Lei
Ordinária do Executiva L2pA22:

"Art. 17 (...)

IV- Participar de reuniÕes da escola a fim de informar os
problemas detectados na prestação de serviço do transporte
escolar."

de de 2022

1 Rrt. tS3, Emenda ê a proposiç.ão apresentada como acessóía de outra, podendo ser:

I - supreesiva, a que manda erradicar qualquer parte da principal;

ll - substitutiva, a que deve ser colocada em lugar do artigo, parágrafo ou inciso do projeto;

lll - aditiva, a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo ou inciso do projeto;

lV " modificaliva, a que altera em parte a proposição principal sem lhe afetar a substância.
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